
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Santo, 

PREFEITURA MUNICJPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Advocacia Geral 

LEI Nº 56, DE 06 DE AGOSTO DE 2003 . 

Declara de utilidade pública munic ipal. 

O Prefeito Municipal de Barra de São Franc isco, Estado do Espírito 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanc iono a 
seguinte le i: 

Art. 1 º. Fica dec larada de Utilidade Pública Municipal , a 
ASSOCIAÇÃO DE DESENYOLYJMENTO COMUNITÁRIO VALÃO FUN DO, 
fundada em 19 de outubro de 200 1, registrada no Ca rtório de Registro Gera l de Imóveis, 
Títulos e Documentos sob o nº 5.936 página 247, folha 22 V, li vro A-2 e inscrita no CNP.J 
sob o nº 04.956.509/0001-63 . 

A 11. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário . 

Gabinete do Pr de Barra de São Francisco, Estado 
do Espírito Santo, 06 de agosto 003 . 
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